
O instituto do acordo de não persecução 
penal, numa análise preliminar, parece 
apresentar mais problemas do que solu-
ções ao sistema de justiça criminal, razão 
pela qual em boa hora se reúnem vários 
textos para tentar destrinchar sua inci-
dência. Os estudos que compõem essa 
coletânea enfatizam as fontes, as carac-
terísticas e os efeitos deste mecanismo 
de justiça negocial previsto no art. 28-A 
do CPP em razão da promulgação da Lei 
nº 13.964/2019. A presente temática re-
vela discordâncias que comprovam que 
a adoção de certas diretrizes não deve 
ser precipitada. As ideias contrapostas 
não devem ser recebidas com preocu-
pação, senão, ao contrário, devem es-
timular o próprio juízo crítico do leitor.
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APRESENTAÇÃO  
DA 2ª  EDIÇÃO

Como o legislador foi bastante precipitado quanto à intenção de 
ver vigentes as novidades legislativas decorrentes do Pacote Anticrime, 
entre elas a do acordo de não persecução penal, pois absolutamente 
exíguo o prazo de vacância, limitado em trinta dias, a construção 
teórica do instituto se realiza ao mesmo tempo em que se verifica 
sua incidência prática. A necessidade de atualização profissional, assim, 
foi um fator positivo para que a primeira edição do livro fosse rapi-
damente esgotada. Poucos meses após seu lançamento temos a grata 
alegria de anunciar a segunda edição, novamente pelo selo D’Plácido. 

A relevância do tema, inserto no contexto da justiça negocial, 
e as polêmicas que circundam o acordo de não persecução penal, 
ensejando conclusões diametralmente opostas e, não raro, a margem 
dos textos legal e constitucional, colocam acento na necessidade de 
novas ponderações que, certamente, ainda que não esgotem o assunto, 
contribuirão para o aprimoramento de muitos operadores do sistema 
de justiça criminal.

Esse é o objetivo da segunda edição. Os novos textos contribuem 
em questões controvertidas, como a natureza jurídica das regras do 
art. 28-A do CPP; a obrigatoriedade ou a dispensa de confissão pelo 
agente para a celebração do acordo, bem como seus reflexos em ações 
extrapenais; a desnecessidade e a insuficiência do acordo para fins de 
reprovação e prevenção do delito; as especificidades do acordo nos 
delitos tributários frente à possibilidade de extinção da punibilidade 
pelo pagamento; e, a aplicabilidade do acordo pela Justiça Militar.
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As novas abordagens também foram cuidadosamente construídas 
por competentes profissionais que aliam suas práticas laborativas ao 
constante exercício de reflexão acadêmica. Não temos intenção de 
resumir o conteúdo dos artigos, mas temos a obrigação de convidar 
o leitor a refletir sobre os novos e os antigos textos em conjunto, 
confrontando-os em seus fundamentos e em suas consequências. 
Certamente quem o fizer sairá muito mais capacitado para atuar no 
dia a dia da justiça criminal consensual.

Setembro de 2020, ainda em quarentena. 

Leonardo Schmitt de Bem
João Paulo Martinelli
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APRESENTAÇÃO  
DA 1ª  EDIÇÃO

No apagar das luzes de 2019, na véspera de Natal, o Presidente 
da República sancionou a Lei nº 13.964 que, com a intenção de 
“aperfeiçoar a legislação”, inseriu algumas novidades também no 
Código de Processo Penal, como o chamado acordo de não perse-
cução penal (art. 28-A). O novo instituto, numa leitura preliminar, 
parece apresentar mais problemas do que soluções ao sistema de justiça 
criminal, razão pela qual em boa hora se reúnem vários textos para 
tentar destrinchar sua (não) aplicação (parcial ou total).

Sem antecipar o percurso intelectual seguido pelos articulistas, 
os textos estão dispostos para leitura sequencial, partindo-se da análise 
da (in)compatibilidade do acordo com o sistema processual adotado 
no Brasil e de eventual violação a direitos fundamentais com sua 
aplicação. Em seguida, realiza-se um paralelo com outros mecanismos 
de justiça consensual e se apresentam suas fontes normativas. Ainda se 
discute a retroatividade de suas regras e se propõe possíveis delimi-
tações temporais de sua aplicação aos processos em curso por crimes 
praticados antes da vigência da Lei nº 13.964/2019. Analisam-se os 
requisitos, mormente a confissão do agente, as possíveis condições 
ajustáveis entre as partes e a atuação do magistrado nesse novo espaço 
de consenso. Encerra-se com a tratativa da prescrição na vigência do 
acordo de não persecução penal.

Infelizmente o período de vacância da respectiva lei foi muito 
curto. Mudanças legislativas relevantes precisam de necessária ma-
turação teórica para consequente aplicação prática. Aliás, a presente 
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temática revela discordâncias que comprovam que a adoção de certas 
diretrizes não deve ser precipitada. Também para o óbvio se requer 
muita cautela e é sempre salutar duvidar de certezas absolutas. As 
ideias contrapostas não devem ser recebidas com preocupação, senão, 
ao contrário, devem estimular o próprio juízo crítico do leitor.

Aos profissionais com atuação na área criminal, especialmente os 
membros do Ministério Público e os defensores em geral, públicos ou 
privados, trata-se de livro para se ter às mãos, pois sua utilização será 
essencial diante do potencial prático da matéria. Também servirá com 
folgas aos docentes, acadêmicos e concurseiros. Trata-se de obra que 
enriquece a literatura ainda incipiente a respeito do tema que aborda 
e, como tal, é dever registrar nosso agradecimento aos profissionais 
da D’Plácido, em especial ao amigo Plácido Arraes.

Agradecemos, por fim, às colegas e aos colegas, jovens e experien-
tes, que aceitaram prontamente o convite e não mediram esforços em 
colaborar nesta coletânea. Entendemos que a reunião de profissionais 
de diferentes Órgãos e da Academia engrandece o debate e promove 
a reflexão. A organização é nossa, no entanto os méritos do livro são 
coletivos. Uma excelente leitura!

Maio de 2020, em quarentena. 

Leonardo Schmitt de Bem

João Paulo Martinelli
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